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PORTARIA CREF14/GO-TO N.º 345 /2026 

Goiânia, 12 de fevereiro de 2026. 

 

Dispõe sobre a designação e o exercício de representação 

do Conselho Regional de Educação Física da 14ª Região 

(CREF14/GO-TO) em entidades congêneres, reuniões e 

eventos. 

  

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 14ª REGIÃO 

– CREF14/GO-TO, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 68, incisos XI e XII, da 

Resolução CREF14/GO-TO nº 116/2023 do Regimento Interno do Conselho Regional de 

Educação Física da 14ª Região - Goiás e Tocantins. 

CONSIDERANDO a necessidade de normatizar e padronizar os procedimentos para a 

representação do CREF14/GO-TO em eventos e reuniões junto a outras entidades; 

CONSIDERANDO o alto fluxo de solicitações de comparecimento e representação 

endereçadas a este Conselho; 

CONSIDERANDO a importância de uniformizar a conduta e as manifestações dos 

representantes do CREF14/GO-TO, alinhando discursos e posturas institucionais; 

CONSIDERANDO a deliberação da Diretoria/ Câmara de Normatização do CREF14/GO-

TO em reunião realizada em 10 de fevereiro de 2026;  

 

RESOLVE 

Art. 1º – Para fins de interpretação e aplicação desta Portaria, adotam-se as seguintes 

definições: 
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• REPRESENTAÇÃO FORMAL OFICIAL – Representação exercida em eventos com 

direito a voz/discurso em nome do Conselho. 

• REPRESENTAÇÃO FORMAL – Representação exercida sem direito a voz/discurso 

em nome do Conselho. 

• REPRESENTAÇÃO PRESENCIAL – Representação exercida como participante 

formal. 

• REPRESENTAÇÃO ORDINÁRIA – Representação exercida como participante e/ou 

representante periódico. 

• REPRESENTAÇÃO ORDINÁRIA AD HOC – Representação exercida em evento, 

congresso ou reunião em outra área de conhecimento. 

Art. 2º – Todas as nomeações de que trata a presente portaria são de atribuição da 

Diretoria, quando da impossibilidade de o presidente representar o CREF14/GO-TO; 

Art. 3º – As nomeações para Representação formal oficial deverão recair sobre membros 

da Diretoria com prioridade para os ocupantes dos cargos de Presidência ou funcionários 

em cargo de gestão, os quais deverão apresentar relatório de participação na primeira 

reunião de Diretoria subsequente ao evento. 

Art. 4º – As nomeações para representação formal deverão recair sobre integrante do Corpo 

de Conselheiros ou funcionários em cargo de gestão, os quais deverão apresentar relatório 

de participação na primeira Reunião Plenária subsequente ao evento. 

Art. 5º – As nomeações para representação presencial deverão recair sobre integrante do 

Corpo de Conselheiros; os quais informarão sobre o evento na primeira reunião plenária 

subsequente ao evento. 

Art. 6º – As nomeações para Representação Ordinária deverão recair sobre integrantes do 

Corpo de Conselheiros ou, subsidiariamente, sobre profissionais registrados com atuação 

comprovada na área relacionada à entidade solicitante. 
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Parágrafo único – No caso de representante não integrante do corpo de conselheiros a 

indicação deverá ser renovada anualmente ou conforme mandato da gestão do 

órgão/entidade solicitante. 

Art. 7º – As nomeações para representação Ad Hoc deverão priorizar os integrantes do 

corpo de conselheiros ou qualquer outro profissional de notório saber na área de realização 

do evento. 

Parágrafo 1° – No caso de representante não integrante do corpo de conselheiros, a 

indicação deverá ser aprovada pela Diretoria e formalizada exclusivamente para cada 

evento ou reunião. 

Parágrafo 2° - O representante deverá apresentar relatório de participação na primeira 

Reunião de Diretoria subsequente ao evento. 

Art. 8º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Marcelo de Castro Spada Ribeiro 

Presidente CREF14/GO-TO 

CREF 001934-G/GO 
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